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Prêfeitura Municipal de Codóc*Do

con lEprêssáo 4x0

1.2. ltens contratados:
ITEM DEscÂIÇÁo/ESPEcIFIcÀÇÔES

093792 rÍErêssáo digital ên paper côuche 1159, brirho ou fo
6co cor inP!êssão 4Í0 côrê
tmprêssáo ài9 ira I em pcpel couche I l5q, orrrno

3,330 5 .362, 00

CoNTRATO No 20240436

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20240436 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
COdó, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODÓ E A EMPRESA DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, CNPJ-MF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) SOLON PEREIRA DA NOBREGA FILHO,
Secretario Municipal de Educaçao, e do outro lado DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
55.367.857/0001-36, com sede na ANA JANSEN, EDIFICIO LAGOA CORPORATE, TORRE ll, PONTE
DAREIA, São Luís-MA, dê agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

S(a).DANIEL DOS SANTOS MOTTA, portador do(a) CPF 932.097.20&63, têm justo e contratado o
seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
AOUtStCÃO DE MATERTAL GRAFICO DESTTNADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
crÊNCtÁ, TEcNoLocrA E tNovAÇÃo Do MUNlcíPlo DE coDÓ-MA DE AcoRDo coM EDITAL E

ANEXOS. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

098?95

093796

Inprêssâo dlgltal êh pàPêl couchê 115q. biilhô
sco con lmpressáô 4x4 coEê
Imprêssãô digital ên paPel couchê 1159, blilho oD fosco
con ihprêssão 4x4 cores (fiêDte ê werso), taha.ho a-4

rr@!êssào digiLal ên papel oFF sET 90q, con imPressá uNrDÀDE
o 4x0 cores (frentê). tanan
Impressáô digital êm paPe1 orE sET 909, côn imp!êssào
4x0 corês (!rênEê), tdanho À4 coTÀ Excl,uslvÀ
Inplessão diqital ên PaPêI OFF SE 909,.com impressào UNIDÀDE
4x4 co!ês (f!êntê ê vêrso)

Thprêssáo drqrLàl eh pãpel OFF SE 909,. con JmPressãÔ
4xi core6 (f!êntê e ver6o), tàmànho a-4 co'rÀ Ex'LUsl,/À
cP - Ihprêssão digltâI en pàpêl côuche 1159 br!1ho o UNIDÀDE
u fosco cor impressãô 4x0 co
Impressáo drqrEát ên papel couche I150 bri lho ou rosco
co; inprêssào 4x0 corês (trenlê), tamanho À-3 colÀ

cR - Ihpressão digitâI êm PaPel ôôlchê 1159 brilhô o UNIDÀDE
u fosco côm ihP!êssáo 4*0 cô
Imprêssáo diqiLàI en papêt coucne I l59 brrI.o ou fÔ5co
."; '^.êiqrô a,0 corês {frêntê), Lanànhô À-3. CO1A

corês {frêhtê), tâmãnho

t,400,00

1,050,00

3,350

, .05 6, 00

5,39o, oo
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090? 98

098? 9 9

0 98800

0 933 02

0933 03

098 80s

098 g0 6

090 00?

o 98 808

093310

094311

093 S12

cP - Impre.sáo dlgitâ1 êh pãpet côuche 1159 blilho o UNIDÀDE
u losco com irplessáô 4x4 co
Imp!êes;to digital en papel couchê 1159 brilhô ou foscô
con implessào 4x4 cores {t!ênte ê vêrsô), tâfránho A-3

cR - Implessào dlgltal eh pâpet couchê 1159 brilho o oNIDÀDE
u fôscô côh inp!êssão 4x4 êo
lhprêssào digttà] ên papel couchê 115q brilho ou fosco
con ihp!êssão 4x4 coles {frente e velso), tafranho À-3

Ihp.e56áo dlgltal eh papef orF sET 909 côn ihpressão UNIDÀDE
digiCâ1 4r0 co!ês (frênEê),

lmp!êssâo digitàI em papel OtF SET 9Og con impÉêssáô
digital 4x0 corêê (frêntê). târànhô À-3, cOTÀ EXCIIJSlvÀ
Imprêssáô digiLàI êm pápêl oFF SET90 .on tnplessáo d UNIDÀDE
iglLâl 4x4 coles{frente e v
Inp!êssáo digitat en pàpê1 oFF sET90 .om imprêssão
d191táI 4x4 corês (frêntê ê vêrso), Eãmanho a 3 COTA

cP - confecÇãô dê bânners ên lona winllica gramaturà METRo QUÀDÂÀDo
minrmâ 440 Gr ê impressào

Confecçáo de bânDêrs êm lonã vinilicã qlamatura nínina
440 Gr ê imprêssào digiEãl 4x0 cor€s, côm .êsôluçãô
mlnina de 1440 dplr contêúdo e dimensÕes a sêrên
folnecidos pela SEMECTI, selviçô de instaláção incluso,
con bastóêa. ponteirâs ê côldas. COTÀ PRINCIPÀI
cR - cônfêcção dê bànDêrs en lona winllica glaacu.â METRo ouÀDRÀDo
mlnihã 440 Gr e inprêssào

confecçào dê bannels em lo^a vlnlllca qleâtura nlnihâ
4,{0 c! e lfrpressáo diqitaf 4x0 co!ês, com rêsofuÇão
nInrn. de 1440 dpr, conEeudo e drnensôes d serem
foinêcidos pê1a SEMECTI, selwiço de irstá1áÇáô incfuso.
com bàstõ.s, Fonteilas ê ôôrdâs- coTÀ nEsERvÀDÀ
cP - confecçãô .rê Eaixa ên lonà vinÍlicã qleàtula n tíETRo ouÀDFÀDo
thiná de 440 G! e imprêssà
cônfêcção de Eàixa ên lôna winillca glanaturâ nlnlmâ dê
440 c! ê iftplessào dig1Eât 4x0 côrês, .ôh contêúdo ê
dinensóês a seler fo.necido5 pêtà SEMECTI, sêlviÇo de
instalâção incllso. côm i1hós nas laEe!ais, bastÕês e

cR - Cônfêcção dê Eàixa en lona viníIica grâ@tDrà n METRO QUÀDRÀDO
lnima de 440 Gr e inprêssà
confêcçÀo dê Eàixa ên lona v1D1lica grahatu!â mlnimá de
440 G! ê lnp!êssáo dlgttal 4x0 coles, coh conteúdo ê
d1men6ões a se.em fornêcidôs pêlê SEMECTI,

iDstàtação incluso, con ilhó6 nas 1a!ê!ais, bàsEôês e
coldâs. COTÀ RESERVÀDÀ
cP - EoÍÍecinenlo de inprêssâo ê apticaÇão no local I4ETRo QUÀDRÀDo
dê âdêsivô, feitoso britho
Fornê.ihênto de inplessãô € aplicàÇào no ]ocal dê
ade.ivo, teiCôsô brllho ê/ou
foÊco côn inp!êssÀo
digiEãl 4x0 co!ês, ôôrte êlêtrônico, com !eso1uçào
mininã dê 1440 dpi, cônteúdo ê dinensôes fornecldcs
pêlá §ElGcTt colÀ PÂrNcrPÀl
CB - Eolnecihênto dê inprêssào e aplicaçãô no local METRO oUÀDFÀDo
de adeEivo, 1êitoso brilho
Eolnêcinênto de imPte6sãô ê àpticàçào no locai dê
adêsivo, 1êtcoso brilhô ê/ou fosco com lmPrês6áô
diqital !x0 coresr êorte ê1e!!ônlco, côn !esoluÇào

1{40 dpi, cônEêúdo ê dinenEõês fôrnecidos
Dêlà SEI{ÉCTI COTÀ RESERVÀDÀ
tp - rornecinenro de irpressáo ê ãplicéçào .o lôcãl r'1ElÂo OUÀDRÀDo
de adesivo, tlanspalente com
Folnêcisênto de ihp!êssâo e aPlicâçáô ho local de
adesivo, t.anEPã!ênEê con
1frDrêssâo dioirãl 4x0 coles,
côitê elet!ó;tco, con !êsoIuÇào mjrrrà de I44o dP-,
conEêúdo e dine.sóês fornecidos PêIâ sEMÉcTI CoTÀ
PRINCIPÀI
cR - EolnecihenLo de thpressão ê àplicáÇào nô Iôcal METRo QUÀDRÀDo
dê adeslvo, t!ânspàlente côh
EolneclhenEo dê inple€sáo e aPlicaçào nÔ tocal de
àdê6lvo, t!dnspàrehre cor rnp!essáo digl!êr 4r0 cores,
cô!Eê êIêL!ônico, côm !êsoluçáo hthrmâ de I440 dpi/
contêúdo e diEnsóêE fornecidôs pêla SEHECTI. COTÀ

cP - Eornêcirento de inPlessãô ê aplicaÇão no local METRo QUÀDBÀDo
de âdesivo, pelfu!âdó con i
Fôrnê.lmenro dê rfprêssào e aPl icàçáo no 10cáI dê
ádesivo, Dê.furado con inpressáo d:qi(àl 4x0 cores,
.óftê elêtrôni.o. cor Íê5oIucào mlntma de 1440

c;ntêúoo e dlnensóês Íornêcidos pela sErrÊcTI

CP - Fornêcinênto dê inPrêssâo ê âPlicàÇão .Ô locàt l4ETRo QUÀDRÀDo
Delfuradô com im

Fôrnêcinenio_dê ihprêssào ê áPIrccçáô no locà] d.
adesivo, Dêrfurâdo côm inpressào diqrLcl 4x0 cores
.ôrEê êIêLrôô1co, cotr .esôluçáo Flnrhà oe 1440

c;nrêudô ê drrensóe. to,necldô3 pelé SEMECTI

cP - confêcÇáo ê insLalação de estruturà êm nêtâlon lrETRo QrlÀDRÀDo
.ômDátrvêI com o ramànho da
Con'recçao e rnstalaçao ên lêràton
compãt1we1 côm o t ahho da
lona ê/ou plâca à sê!

1 ,050, 0 0

350,00

560,00

105,00

35.00

L0 5,00

35,00

2A,0O

28,40

63,00

2t,40

10,340

?,530

36,300

86,300

9 3, 010

96,010

ras,420

7OB,420

106,530

106,530

113,950

113,950

11,332, 00

4.2!6,eO

9,114,00

10.291, A5

3.430,35

9.ta'1,24

3.035,l6

a,952,12

2.944,24

-1 .493, A5

0Ê
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0 98 813

0 93315

0 93316

0 98318

o 9s 819

aftxada. colÀ PRINcIPÀL
cR - confecçÀo e i.stâIãçào de êstrutura ên nêtáloí }4ETRo
compa!ívêI com o tamênho da
confêcÇào ê instaláçãô dê êstrulura êm mêlaton
conpallvêl con o !àMnho da
lonà ê/ou placa a ser
áftxada. colÀ RrsERvÀDÀ
cP - Eohê.ihênto de confecÇão dê placa em acrilicô
dê 5 m con cobelEu!à en lmp
Eorneclnento de confecÇãô de p1àca en acllIico de 5 m
côm ôôberturâ êm imp!êssào tipo Uv direEo no acli]ico,
digiEâl con rêsol!Çáo minima de 1440 dP!. ou

adesivo cortâdo elet!ônicâmênte ê fitâ dupla fàcê pàra
fi}âÇãO COTÀ PRINCIPÀl,
CR - Eornêcihento de confecÇào dê placa em acrílico UETRO
de 5 m con cobêlEu!à êm lnp
Folnêcimento de confecçào de ptaca en acrllicô dê 5 m
con cobêltu!â en lmpressáô t1pô uv dirêto no ac!1lico.
dlglta] con leaoluÇão hlhimã dê 1440 dpi, ou ên adesivo
côrtâdo êletro.icanénte ê fita dupta facê para flxação

cP - Eôrnêcinêntô dê .onfeêção dê plêca ên chapa de METRo
àIunínio ê/ou âÇo êscovado d
cR - FôEnêclnênto de co.fêcçáo .tê pIâca ên châpà dê MÊTRo
a1úhl^1o e/ou àço êscôvãdo d
Fôlnecinênto dê cônfêcÇáo dê p]êcã êm chêpa de ãlufrlnlo
ê/ou aço escovãdo dê 1,5 m con cobê.!u!a em thpreE6áo
digi!àl Eipo Uv direEo no nâ chapa, digl!âI côh
Eesolução nlninâ de 1440 dpi, ou en adesivo côrtâdô
eletlonicdêntê e fiiâ dupla
fa.ê pa!â fixâçáo côm
enbatageh aprop.iádà. COTA ÀESERVÀDÀ
cP - FornêcimênEo dê confecção de pfaca en chapa de UETRo
PvC 3 m com coberturâ ên ifr
FolnecinenEô dê conrecção de pIâcâ ên chapa de Pvc 3 m
con cobeltuia en ihprêssãô diqitàt Eipo Uv direto no nâ
chapa, dlqlEal coh rêsoluÇão ninima Ce 1440 dpl, ou êm
un àdesivo !êcortâdo eIêtronicdentê e fiEa duplà facê

cR - Fornecinêntô dê confecÇào de placa en chapâ dê MEÍRo
Pvc 3 M.om êoberEura en 1m
Folnêcinênto dê confecçãô dê pIãcà êm chapa dê PVc 3 M
coh cobêltura en inprêssáo digi!âI Eipo UV d1leto no nà
chapa, diqiEãl com resoluÇàô nlnima de 1440 dpi, ou êm
Dh adêsivo recortado êIetronicâhêntê e fitá dupla face
PA'A flXAÇãO. COTÀ RESERVÀDÀ

63,00

2r,00

536,540

53 6.540

36.952,42

t2.311t 31

2t,0a

2t,00

63,00

155,400

245t250

245,250

3.263,44

21.493,25

5.990,25

247,923,36

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.'1. O valor total deste contrato e de R$ 241.923,36 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte e

três reais e trinta e seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comórciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 42.202LPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Fls._

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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cúusuLA sExrA - Dos ENcARcos Do coNTRATANTE

Lei no 14.133i2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações

cúusut-l oUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4,1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser pronogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espêcificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único, Na hipótese de a veriÍicação a que se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do contrato.

GLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÁC|A

5,1, Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extÍato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, dêsde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preços
permanecem vantajosos para a Arlministração, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

6.í. São obrigaçoes da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas p

DE

contrato e seus anexos;

PRAçA FERREIBA BÀYMA, SN
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ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçóes veriflcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

!X - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉT|MA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (arl. 137 , ll, Lei 14.133/202'1 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

Fl§._
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resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
soÍridos:

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de têrcêiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

XI! - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refer'das vagas (art. 'Í í6, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devehdo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o

I
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

GúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

! - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.í33/2021, art. 117, §ío).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. 117, §2o).

Itl - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

g.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade 1201.123610023.2.088 Manutençao do Quota Salário Educaçao QSE'

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade

1201.123610023.2.í 03 Manutençao e Desenvolvimento do Ensino - MDE, Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo.

GúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

I
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10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestáção, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10,5, Havêndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÂzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.'13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad minisÍação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

bi identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem comô oconências impeditivas indirêtas.

10.8. Constatando-se a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprêsente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períocio, a critério do contrâtante.
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í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

't0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.Íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não Íegularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a rêtenção hibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11,í. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc

14.133, de 202'1.

1'|.,2, O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

'l í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei '14|13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 1 í de Outubro de 2024

i2.2. Após o interregno de um ano, e independentemenle de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, úediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Consumiáor Ampío, exclusivamente 
-para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade
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12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

'12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

't2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustiamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.1.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato:

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticsr ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X! - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de ío de agosto de 2013.
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í3.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

l! - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem '13.'l deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4ó, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3, A aplicação das sançôes previstas nêste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. ,l56, 

§9o).

í3,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessa6 no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.í 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;
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lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13,7. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
't 2.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS

o

Fl§--

PNÀçÂ FERRHRA AAYMA, SN



@
i#iró

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIC]PAL DE CODÓ

Prefêitura Municipal de Codó

gí§ebr ll^rúa oos sar{Íos llorÍa
oatá: ro/r212024 1l:47i574300
v€íÍique eo nrçs:/ivaldar,'l'.aô{br

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío da Lei no

14.133t2',t.

16,2. PaÍa Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

coDÓ - MA, 10 de Dezembro de 2024

FUNDO EDUCAÇÃO
CNP 14t0001-79

TANTE

DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ 55.367.857/0001 -36

CONTRATADO(A)

ooc!rutrto a3sinádo digtarneítr

UNIC
(MF
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